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ação da Sociedade Civil (ConvenenteJrgã.o /Organíz

UARANY FUTEBOL CTUBE

CNPJ NS

16.855.926/0OO7-O7
Endereço

UA FREI DURÃO N9 32, CENTRO

MARIANA

idade U.F.

MG

C.E.P

35421000

Telefone

3198892-1550

Email

Nome do Responsável

TONIO EUSTAQUIO DA

ROCHA

CPF

164.387.246-72

C.I.

M 855.053

CARGO

PRESIDENTE

Endereço do Responsável Legal

RUA DOM VIçOSO Ns 142, CENTRO,

RIANA MG

CEP

35421000

Telefone de Contato

3198892-1550

Título do Projeto:

PREPARÁÇÃO PARA OS TORNEIOS MUNICIPAIS

Período de execução

05/2026 A72/2026

Vinculação Legal:

EMENDA IMPOSITIVA

INDICAÇÃO: EDIRALDO RAMOS

Unidade Administrativa de

Apoio:

SECRETARIA DE ESPORTE
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assegurando melhores condições de saúde, disposição e rendimento dos atletas.

também tem como finalidade incentivar a prática esportiva, promover o bem-estar,

fortalecer o esporte amador local e possibilitar que a equipe represente o município de

forma organizada e competitiva na competição.

Além disso, pretende-se garantir alimentação adequada durante o períodô..dos ngi6s,

Oprojeto

0 projeto estabelece como meta garantir a participação efetiva dos atletas do Guarany

Futebol clube nos torneios realizados em Mariana, assegurando condições adequadas de
preparação e permanência durante o torneio. pretende-se viabilizar a contratação de um
preparador físico para acompanhamento dos atletas no período que antecede a competição,

contribuindo para a melhoria do condicionamento físico e redução do risco de lesões.

Busca-se também assegurar o fornecimento de alimentação adequada a todos os atletas

durante os dias de competição, garantindo energia e recuperação física necessárias para o

bom desempenho esportivo. como resultado esperado, almeia-se a melhora do rendimento
da equipe, o fortalecimento do espírito esportivo e a representação digna do município na

competição, além de ampliar o incentivo à prática esportiva na comunidade.

Metas:

com a execução do presente projeto, espera-se proporcionar melhorias significativas no

condicionamento físico e no desempenho dos atletas do Guarany Futebol clube, por meio

do acompanhamento profissional adequado, contribuindo também para a prevenção de

lesões e maior segurança durante a prática esportiva.

Espera-se aÍnda garantir condições adequadas de alimentação durante a participação nos

campeonatos, favorecendo o rendimento, a disposição e a recuperação física dos atletas ao

longo do torneio.

como resultado, projeta-se uma participação mais competitiva e organizada da equipe,

fortalecendo o esporte amador local, promovendo a integração social e incentivando a

continuidade da prátÍca esportiva entre os participantes e a comunidade.

Resultados Esperadosl
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o presente projeto tem como objeto a captação de recursos por meio de emendáqÍihp_o

ciestinados ao Guarany Futebol clube, visando o custeio da contratação de profissional d

reparação física para os atletas, bem como o fornecimento de alimentação adequada durant
período de participação nos campeonatos municipais, no ano de 2026.

iniciativa busca promover melhores condições de desempenho físico, saúde e bem-estar do

atletas, contribuindo para a adequada preparação esportiva e participação competitiva no

dentificação do Objeto:

rnelos.

S

|ustiÍicativa da Proposição:

presente proposição justifica-se pela importância do fortalecimento do esporte amado

omo instrumento de promoção da saúde, inclusão social e desenvolvimento humano, 0
Guarany Futebol Clube desempenha papel relevante na comunidade ao oferece

oportunidades para que jovens e adultos pratiquem atividades esportivas de forma orientad

contribuindo para a disciplina, o trabalho em equipe e a melhoria da qualidade de vida.

participação nos campeonatos municipais exige preparo físico adequado e condições

Ínimas de permanência dos atletas durante os torneios. Nesse contexto, a contratação de u

reparador fÍsico qualificado é essencial para garantir melhor desempenho, prevenção d

lesões e acompanhamento técnico dos atletas.

ém disso, o custeio da alimentação durante o evento é fundamental para assegurar

dequada nutrição dos participantes, impactando diretamente na saúde, disposiçào e

endimento esportivo.

essa forma, o apoio por meio de emenda impositiva mostra-se necessário para viabilizar

articipação digna da equipe no torneio, fortalecer o esporte local e gerar benefícios sociais

comunidade atendida pelo clube

Público Alvo:

presente proieto tem como público-alvo os atletas vinculados ao Guarany Futebol clube,

m sua maioria jovens e adultos residentes no município e região, que participam

ativamente das atividades esportivas promovidas pela entidade.
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execução do presente projeto prevê o atendimento direto de aproximadamente 15 atletas

inculados ao Guarany Futebol clube, que participarão dos campeonatos, no município de

Estimativa de Pessoas Atendidas:

Mariana.

3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso

Etapa 1 (ou única):

Prazo de Execução Valor do Investimento

6 MESES R§ 10.72r,41

4 - Descritivo das Despesas

Espécie Valor investido

1. ASSESSORIA ADMINISTRATIVA Rs 650,00

2. TREINAMENTO FíSICO PROFISSIONAL Rs 5.000,00

3. ALTMENTAçÃO Rs 5.07L,41

TOTAL Rs 10.721,41

5 , Objetivos, Metas e Resultados

o presente proieto tem como objetivo proporcionar melhores condições de preparação

física e suporte alimentar aos atletas do Guarany Futebol clube, visando uma participação

qualificada nos campeonatos municipais. Busca-se, com isso, viabilizar a contratação de

profissional qualificado para atuar na preparação física da equipe, contribuindo para a

melhoria do condicionamento físico, desempenho esportivo e prevenção de lesões.

Obietivos:

3

beneficÍados
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NAO HAVE

7 - Responsável pela Prestaçáo de Contas

Nome do Responsável

NTONIO EUSTAQUIO DA

OCHA

CPF

164387.246-72

C.I.

M 855.053

CARGO

PRESIDENTE

Endereço do Responsável Legal

RUA DOM VIÇOSO Ne 142, CENTRO, MARIANA

MG

CEP

35421000

Telefone de Contato

3198892-1550

I - Documentação

(X) Cartão de CNPJ

(XJ Quadro Diretivo da Entidade (Posse da Diretoria)

(XJ Certidão de Regularidade Fiscal (Receita Federal)

(XJ OutTos. CND ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA E FGTS

Mariana, 17 de março d,e 2026.

GUARA

PRESIDE

BOL CLUBE

5

(X) Estatuto da Entidade
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TERMO DE COTABORAçÃO Ne 016/2025

TERMO DE COLABORAçÃO qUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO
DE MARIANA E GUARANY FUTEBOL CIUBE, PARA OS FINS QUE
ABAIXO ESPECIFICA.

o MUNICíPlO DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNpt ne 18.295.30 3/ooo7-44 e tnscrição
Estadual isento, com sede nesta cidade na praça JK, s/ne, bajrro centro, cEp 35420-003, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA, neste ato representãdo por seu Prefeito Municipal,.luliano Vasconcelos Gonçatves,
e a Organização da Sociedade Civil GUARANY FUTEBOLCLUBE, com sede na Rua Frei Durão, ne 32, bairro Centro,
Mariana/MG, cEP 35420-072, inscrita no cNpJ sob o ns 16.855.926/000l.-07, neste ato representado pelo
Presidente Antonio Eustaquio da Rocha, portador do cpF ne xxx.381.xxx-72, doravante denominada osc,
doravante denominada OSC, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COTABORAçÃO, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo TEGAT

O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Emenda lmpositiva, se fundamenta nas disposições da
Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 1,1,.80612024, Decreto Municipal ne
72,71712026 e Lei Municipal ne 4.071, de 23/72/2025 que dispõe sobre a Lei orçamentária para o exercício de
2026 Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administralivo n9 3717 /2026, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 1,3.Olg/202'J..

CIÁU5UtA SEGUNDA - DO OBJETO
constitui objeto do presente TERMO DE COLABoRAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADMTNTSTRAÇÃo
PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para contribuir para contratação de assessoria administrativa,
preparador fisico e alimentação, definido no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento,
in de pendentemente de transcrição,

CLÁUSUTA TERCEIRA - DAs coMPETÊNCIAS E DA GEsTÃo
3 1 - As atividades alusivas ao objêto deste TERMO DE COLABORAçÃO serão executadês pela OSC sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO que realizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA M U N lclPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNTCAçÃO os direitos de assunção
do objeto do presente termo, a qualquertempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,
no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3 3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de
Mariana - DOEIVI serão os seguintes: GESTOR, Helerson Freitas da Silva e Wesley Carlos de Souza.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no
Decreto Municipal # 77.A06/2024, em especial nos artigos 54j 77 aj3) e75 a77.

cúUsUtA QUARTA - Do MoNIToRAMENTo E AVATIAçÂo
4.1. - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na
Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne Lf.aO6/2O24.

4 2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco pata subsidiar o monitoramento da parceriê, podendo
notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita, observando o estãbelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver,

çt
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4 3 - As ações de monjtoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

4 4 - o acompanhamento da execução será rearizado tendo como base o cronograma de execução e o
desembolso dos recursos previsto no plano de Trabalho.

45 - A comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da portaria ne oo!, de oTlo!12025 e
alterações posteÍiores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,
a padronização e ê priorização do controle de resultados.

4 6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliaçâo homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu
recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá
conter os elementos elencados no art. 73, § 1e, incisos I ao vl, Decreto Municipal ne 1,7.g06/2024.

CúUSUtA QUINTA - Do vAToR GtoBAL DA PARcERIA E DA DoTAçÃo

5.1- Este instrumento envolve transíerência de recursos financeiros da ADMINTSTRAÇÃO púBLICA para a OSC,
que ocorrerá após assinaturâ do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no plano de
Trabalho.

5.2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 10.721,41 (dez mil setecentos e vinte e um reais e
quarente e um centavos), oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA MUNlclpAL EspoRTES, EVENTos E

COMUNICAçÃO na dotação orçamentária ne 25.001.27.812.0014.2.673.335041 recurso 1500.S16 ficha 608, que
serão depositados em conta bancária específica.

5 3 4liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no plano de Trabalho a
que se refere este TERMo DE coLABoRAçÃo.

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-
se-ão os créditos para cobêrtura de cada parcela da despesa a sêr transferida em exercício futuro, quendo se
tratar de Termo de COLABORAÇÃO.

CúUSUtA sExTA - PRAzo DE VIGÊNcIA E EFICÁCIA
6 1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 28 de abril de 2026 e terá vigência até 31 de dezembro de 2026,

6.2 - A vi8ência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, devidamente Íormalizada e
justificada, a ser apresentada à SECRETAR|A MUNtctpAL EspoRTES, EVENTos E coMUNtcAÇÃo em, no mínimo,
30 {trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula,

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAçÃO púBLICA der causa a
atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término da viBência da parceria.

cúusurA sÉTtMA - UBERAçÃo Dos REcuRsos
7.1 - A liberação dos recursos será eÍetivada em estrita conformidade com o cronogrâma de desembolso
aprovado, em consonáncia com o cronogrêma de execuçâo,

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberaçâo
de cada parcela só ocorrerá após:

7.2.1- A osc apresentar a prestação de contas das parcelas anterioÍes - PRESTAÇÃo DE coNTAs pARctAL - nos

Ç

2

6.4 - A prorrogação de ofício será formâlizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
osc.
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termos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal ns 11,806/2024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2,2 - SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO, responsável pela parceria, verificará a
regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art, 38, do Decreto
Municipal ne 77.806 /2024.,

8 1 10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipar, nos termos do art.73, inciso vr, "b" da Lei ne 9.504/1997, e observêr
as condutês vedêdas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7 2.4 - Nas parcerias cuia duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao término de cada exercÍcio.

7,3. A liberãção de recursos deverá ser anterior à Cata prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do ob.leto da
parceria.

cúusurA orTAvA - DAs oBRtcAçõEs:

8.1 - DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA, âtravés
coMUNtcAçÃo:

dâ SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENToS E

8.1' 1 - TransÍerir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no plano de
Trabalhoj

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n'13.019/2014, no Decreto Municipal ne
11'.806/2024, inclusive no que refere à Transparêncla e Controle, conforme disposto no Capítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8,1.4 - Apreciar as solicitaçôes apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.15 - orientar a osc quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Anâlisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8.17 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8,1 8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
indepen d entem ente de solicitaçãoj

8.19 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE
DoAÇÃo, caso solicitado pelâ oSC, por meio de ofício, cuja autorização ficaré a critério da ADMtNIsTRAÇÃo
PÚBLIcA;

t
t

8.2 - DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CtV .

J
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8.2.L - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,
sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art. 60, do Decreto Municipal
no- 77.806/2024.

8,2,2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne
1-1-.80612024, Capítulo Vl, Seções lla V.

8.2.3 - Devolver, à ADMINISIRAÇÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da
aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do
presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAçÃO PÚBLICA o valor transÍerido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública
Municipal, nos seguintes casosl

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMOj

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prãzo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovãdosj

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu
prazo de vigência;

8,2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11,.80612024 e na Lei ne 13.019, de 2014

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituiçâo financeira pública, isenta de tãrifa bancária, nos termos do
art.51 da Lei ne 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipal ne 1,1'80612024, para que a ADÍVIINISTRAçÃO
PÚ BLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2,6,1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,
nos termos do art. 62 do Decreto Municipal np 1.7.80612024;

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6,1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciênciã das obrigações de que tratam os itens 8.2,6 a 8.6.2, deste termo, bem
como informar a conta abertã para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentaçâo, conforme AN EXO

l, parte integrante deste instrumento, in depe n d entemente de transcrição,

8.2.7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

8.2,8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo
vedadê a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua
contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

8.2.9. Responsabilizãr-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, p revidenciá rios, fiscais e comerciais, dentre
outros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade so idária ou
subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ónus

4I
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incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso sãlarial da categoria

8,2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNtctpAL ESPORTÊS, EVENTOS E COMUNTCAÇÀO,
do Controle lnterno do Município e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e
informações relacionadas ão presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos
os atos e fatos relacionãdos direta ou indiretamente.

8.2.L2. Divulgar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 19, incisos lao V, do art.89 do Decreto
Municipal ne ff .806/2024.

8.2.14. Observar as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei nQ 9.504/1997, assim como não
realizar despesas com publicidade de qualquer nâtureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2,14, deste termo, poderá reâlizar publicidade
relativãmente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e
os símbolos oficiais do Governo Municipal/ Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de êutoridades ou
servidores públicos.

CúUSUTA NoNA - DAs DEsPEsAs

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de
trabalho ãprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo,

9.2 - Poderão ser pãgas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9,2,1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao perÍodo de vigência da
parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceriã as seguintes despesas

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador nãô tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Municipâl na liberação de recursos
Íinanceiros,
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8.2.13. Não realizãr despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo,
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cúUSUTA DÉcIMA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

10,1- A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,

compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da OSC e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA, observado o disposto no Capítulo Vl
do Decreto municipal ne 7!.806/2024, sem pre.juízo da atuação dos órgãos de controle.

10.2 - A OSC Íica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.3.1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o enceÍramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESIAÇÃO DE CONTAS ÚNlCAr deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução

Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art. 92 c/c o art. 93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do Decreto municipal ne 77.80612024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL ESPORfES,

EVENTOS E COMUNICAÇÃO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria,
prorrogável por ate 1-5 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10,3. SECREÍARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAçÃO, em sua análise, deverá considerar, além

da prestação de contas de reponsabilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conÍorme
o caso:

10.3.1- Relatório de visita técnica ir /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação,

10.4 - A análise da prestação de contas de que tratã o item 10.3, deste termo, não compromete a liberação das
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10.2.1 - PRESIAçÃO DE CONTAS PARCIAL; deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do Decreto Municipal ne LL.806/2024, e

deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO, em até 10 (dez) dias

úteis após o encerramento de cada etãpa do cronograma de execução, em consonáncia com o cronograma de
desembolso aprovado;

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL; deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84,
do Decreto M unicipal ne 11.806/2024, e deverá ser apresentada à SÊCRETARIA MUN ICIPAL ESPORTES, EVENTOS

E COMUNICAÇÃO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser
solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justiíicada;

10.2.3 - PRESTAçÃO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos
l, Il e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e, sem prejuÍzo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justiÍicativa e

solicitação prévia da OSC,

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

êvaliação designada, sobre a coníormidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução do termo;
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parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela osc, do disposto nesta cláusula e nos itens
7.2 a 7 .2.4, deste termo, é condjção indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10 5 - o descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
â inadimplência e abertura da Tomada de contas Especiar, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de
fevereiro de 2025, especificamente nos artigos l.g e seguintes.

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - DA REsctsÃo E DAs sANçÕEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte rla OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus ãditamentos e na ausência de justificat iva, estará ela sujeita às sanções previstas no art.
104 do Decreto l\4unicipal ne 77.806/2024, observadas as demais disposições contidas nos arts. 105 a j.16, do
referido Decreto,

L1.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne L7.BO6/2O24.

11 2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denuncjantes.

71.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, Íespeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intençãol

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

7!.2.2.2 - Utilizaçáo dos recursos em desacordo com o plano de Trãbalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - constatação, a quarquer tempo, de farsidade ou incorreção em quarquer documento apresentado; e

11.2 2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instâuração de Tomada de contas
Especia L

cúusurA DÉctMA sEGUNDA - DAs oBRTGAçõEs soctAts

12 1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e
aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer res ponsa bilidade
solidária ou subsidiáriâ da ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA.

cúUSUTA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBTIcAçÃo

13.L - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana - DoEM, a ser providenciada pela ADMINIsTRAçÃo púBLlcA até 20 (vinte) dias após a
assinatura.

cLÁUsUtA DÉcIMA QUARTA - Do FoRo

L4 1 - Fica eleito o foro da comarca de Mariana, M inas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou Iitígios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de soluçâo administrativa do caso, com a-participação
da Procuradorla Geral do Município.

-->
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As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mariana, 28 abril de 2026.

Juliano V celos Gonçalves
Prefeit Municip a

l,
t#Bruno Rica de Freitas ã

Secretário lvlunicipal de Esportes, Eventos e

Comunicação

Testemunhas:

GU F ebol Clu be a

1

2

NOME/CPF

NOME/CPF
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Ântonio Eustaquio da Rocha, portador do CPF ne XXX.381.XXX-72, residente na Rua Dom Viçoso,
ne 142, bairro Centro, Mariana/MG, CEP 35421-000, na condição de Presidente da OSC cUARANY
FUTEBOL CLUBE, CN PJ n9 16,855.926/0001.-01 , D ECLARO SOB A5 PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ns 13.019/2014 e

do art, 62 do Decreto Municipal ne L1.806/2074, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMo DE coLABoRAÇÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana,28 de abril de 2026.

Gua u

sidente da \
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c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;


